
Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Klaes Kunststoffe 
GmbH (Neuenrade, Alemanha) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (R 1206/ 
2012-1), de 6 de junho de 2013, e indeferir a oposição 
deduzida do pedido de registo de marca comunitária da 
recorrente (n. o 9545096). 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: marca nominativa «Klaes» para pro
dutos da classe 42 — pedido de registo de marca comunitária 
n. o 9 545 096 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: Klaes 
Kunststoffe GmbH 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: marca figurativa 
de cor azul «Klaes» para serviços da classe 42 

Decisão da Divisão de Oposição: deferimento da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: violação do artigo 8. o , n. o 1, do Regula
mento (CE) n. o 207/2009 

Recurso interposto em 23 de agosto de 2013 — Larrañaga 
Otaño/IHMI (GRAPHENE) 

(Processo T-458/13) 

(2013/C 313/60) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrentes: Joseba Larrañaga Otaño (San Sebastian, Espanha) e 
Mikel Larrañaga Otaño (San Sebastian) (representante: F. Bueno 
Salamero, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

Os recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se dig
ne: 

— anular a decisão impugnada; 

— condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária solicitada: Marca nominativa «GRAPHENE» 
para produtos e serviços das classes 13, 23, 25 e 38 — pedido 
de marca comunitária n. o 10 895 258. 

Decisão do examinador: Indeferimento do pedido de registo. 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recur
so. 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 7. o , n. o 1, alíneas b) e 
c), do Regulamento n. o 207/2009. 

Recurso interposto em 23 de agosto de 2013 — Larrañaga 
Otaño/IHMI (GRAPHENE) 

(Processo T-459/13) 

(2013/C 313/61) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrentes: Joseba Larrañaga Otaño (San Sebastian, Espanha) e 
Mikel Larrañaga Otaño (San Sebastian) (representante: F. Bueno 
Salamero, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

Os recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se dig
ne: 

— anular a decisão impugnada; 

— condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária solicitada: Marca nominativa «GRAPHENE» 
para produtos e serviços das classes 2, 6, 10 22 — pedido de 
marca comunitária n. o 10 892 446. 

Decisão do examinador: Indeferimento do pedido de registo. 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recur
so. 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 7. o , n. o 1, alíneas b) e 
c), do Regulamento n. o 207/2009. 

Recurso interposto em 28 de agosto de 2013 — Arrow 
Group e Arrow Generics/Comissão 

(Processo T-467/13) 

(2013/C 313/62) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Arrow Group ApS (Roskilde, Dinamarca); e Arrow 
Generics Ltd (Londres, Reino Unido) (representantes: S. Kon, C. 
Firth, e C. Humpe, Solicitor)
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Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular os artigos 1. o , 2. o e 3. o da Decisão C(2013) 2803 
final da Comissão, de 19 de junho de 2013, no processo 
COMP/39.226 — Lundbeck, na medida em que dizem res
peito à Arrow; ou 

— a título subsidiário, anular o artigo 2. o da Decisão C(2013) 
2803 final da Comissão, de 19 de junho de 2013, no 
processo COMP/39.226 — Lundbeck, na medida em que 
aplica uma coima à Arrow atendendo a acordos relativos 
ao Reino Unido e à Dinamarca; ou 

— a título ainda subsidiário, anular o artigo 2. o da Decisão 
C(2013) 2803 final da Comissão, de 19 de junho de 2013, 
no processo COMP/39.226 — Lundbeck, na medida em que 
aplica uma coima à Arrow atendendo ao acordo relativo à 
Dinamarca e, consequentemente, reduzir a coima; ou 

— por último, a título ainda mais subsidiário, reduzir a coima 
aplicada pelo artigo 2. o da Decisão C(2013) 2803 final da 
Comissão, de 19 de junho de 2013, no processo 
COMP/39.226 — Lundbeck; e 

— condenar a Comissão no pagamento das despesas da Arrow. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, as recorrentes invocam seis funda
mentos. 

1) Primeiro fundamento: alega-se que a Comissão violou for
malidades essenciais no procedimento conducente à adoção 
da decisão, omitindo (i) abrir o processo e proceder à res
petiva investigação num prazo razoável, (ii) fornecer atem
padamente acesso adequado ao processo e (iii) emitir uma 
comunicação de objeções suplementar. 

2) Segundo fundamento: alega-se que a Comissão não provou 
segundo o critério legalmente exigido que a Arrow e a 
Lundbeck eram potenciais concorrentes quando entraram 
em cada um dos acordos. 

3) Terceiro fundamento: alega-se que a Comissão não provou 
segundo o critério legalmente exigido que cada um dos 
acordos tinha por objeto restringir a concorrência contraria
mente ao disposto no artigo 101. o TFUE. 

4) Quarto fundamento: alega-se que a Comissão violou os 
princípios da proporcionalidade, do nullum crimen nulla 
poena sine lege e da segurança jurídica ao aplicar uma coima 
à Arrow. 

5) Quinto fundamento: alega-se, subsidiariamente, que a Co
missão errou ao caraterizar o acordo relativo ao Reino 
Unido e o acordo relativo à Dinamarca como uma infração 
única continuada ao artigo 101. o TFUE e violou o artigo 
25. o do Regulamento n. o 1/2003 ( 1 ) ao aplicar uma coima à 

Arrow atendendo ao acordo relativo à Dinamarca após o 
termo do prazo de prescrição para a aplicação de coimas. 

6) Sexto fundamento: alega-se, a título mais subsidiário, que a 
Comissão cometeu erros ao calcular o montante da coima 
aplicando uma coima que é manifestamente desproporcio
nada à gravidade das alegadas infrações ao disposto no 
artigo 101. o TFUE. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81. o e 82. o do Tratado (JO L 1, p. 1) 

Recurso interposto em 9 de setembro de 2013 — MedSkin 
Solutions Dr. Suwelack/IHMI — Cryo-Save (CryoSafe) 

(Processo T-482/13) 

(2013/C 313/63) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: MedSkin Solutions Dr. Suwelack AG (Billerbeck, Ale
manha) (representante: A. Thünken, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Cryo-Save AG 
(Pfäffikon, Suiça) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) (IHMI), de 4 de julho de 2013 (processo 
R 1759/2012-4), e alterá-la no sentido de que o recurso 
interposto pela recorrente no IHMI obtém provimento e a 
oposição deve, em consequência, ser indeferida. 

— Subsidiariamente, anular a decisão da Quarta Câmara de 
Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) (IHMI), de 4 de julho de 2013 
(processo R 1759/2012-4), e remeter o processo ao exami
nador/à examinadora competente no IHMI; 

— Condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: marca nominativa «CryoSafe» para 
produtos e serviços das classes 5 e 40 — pedido de registo de 
marca comunitária n. o 9 619 586 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: Cryo- 
-Save AG
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